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Abaixo estão os passos do Convênio a partir da assinatura. 
 

I. Assinatura do Convênio e publicação do mesmo. 
 

II. Prefeitura deve licitar a obra objeto do Convênio, nos moldes da Lei Federal 8.666. 

Recomendamos que o município utilize a mesma estrutura do orçamento oficial, ou 

seja, os mesmos grupos, subgrupos, códigos, descrições e quantidades. De forma a 

evitar equívocos recorrentes. 
 

III. Assim que o processo licitatório estiver concluído, solicitamos que enviem os 

seguintes documentos, conforme cláusula oitava do Termo de Convênio. Esses 

documentos podem ser apensados ao campo “Rascunho” do e-protocolo em uma 

pasta compactada. 
 

   

a. Cópia do edital de licitação; 

b. As atas decorrentes da licitação; 

c. Propostas decorrentes da licitação, onde constem os quadros de serviços; 

d. Contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 

e. Declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas 

as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 

f. Cronograma de execução da empresa vencedora; 

g. ART de Execução; 

   

Também é necessário o envio dos seguintes documentos: 

   

h. Conta bancária de titularidade do Município e vinculada a este Convênio, 

conforme descrito na cláusula sexta do Termo de Convênio; 

i. Cadastro Nacional de Obras - CNO 

 

IV. Entregar cópia física do Projeto Executivo de Engenharia (ex. contemplando projetos 

massa CBUQ, solo cimento, brita graduada, entre outros) no Escritório do DER/PR 

com antecedência mínima de 10 dias da data prevista para o início da obra. Enquanto 

o projeto executivo não for entregue, as medições da obra não serão pagas pelo 

Estado. 

 

V. Conforme cláusula 4.3.34 do Termo de Convênio, o município precisa comunicar o 

Fiscal do Convênio, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis, a pretensão pelo início 

efetivo das obras. 

 

VI. Conforme cláusula 4.3.12 do Termo de Convênio, uma cópia da medição da obra 

deve ser entregue até o quinto dia útil do mês subsequente no Escritório Regional do 
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DER responsável pela supervisão e fiscalização do Convênio. O referido documento 

deve estar assinado pela fiscalização do Município, acompanhado dos controles 

tecnológicos pertinentes. 

 

VII. Ressaltamos que caso seja necessário solicitar prorrogação de prazo do Convênio, 

deve ser protocolado o pedido com 30 dias de antecedência a data de vencimento, 

conforme disposto no item 3.3 do Termo de Convênio. O pedido precisa ser precedido 

de uma motivação verdadeira e plausível. 
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